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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS

NOVOS, CÂMARAS E PROTETORES DE PNEUS PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS

VEÍCULOS E MOTOCICLETAS QUE COMPÕEM A FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

VÁRZEA GRANDE/MT.

O Pregoeiro Oficial designado pela Portaria n, 867/2018, no uso de suas atribuições legais,

torna público para conhecimento dos interessados o resultado da analise a respeito das condições de

habilitação Jurídica, Fiscal, Econômica e Financeira, Qualificação Técnica e Proposta Readequada ao

Ultimo Lance, Acompanhada da Composição de Preços apresentadas pelas empresas D.P.DE SOUZA

COMÉRCIO DE PNEUS E BORRACHAS EPP pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ n»

21.711.134/0001-90, EL ELYON PNEUS EIRELI - ME pessoa jurídica de direito privado inscrita no

CNPJ no 29.259.420/0001-79 e PNEUS BARBOSA LTDA - ME pessoa jurídica de direito privado

inscrita no CNPJ no 14.481.695/0001-85 que figuram como vencedoras.

I. DO PARECER

Considerando o dever da Administração, ao realizar procedjmentos lldtatórios, exigir
documentos de habilitação compatíveis com o ramo do objeto licitado, especialmente aqueles que

comprovem a aptidão Jurídica, Fiscal, Econômica e técnica necessárias para participar de licitação desta

Administração Pública.

Em análise aos requisitos formais de Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista,

Qualificação Econômica e Qualificação Técnica, exigido pelo EDITAL 49/2019, foi constatado que as

empresas D.P.DE SOUZA COMÉRCIO DE PNEUS E BORRACHAS EPP, EL ELYON PNEUS EIRELI -

ME e PNEUS BARBOSA LTDA - ME atenderam aos requisitos necessários conforme exigência

editallcia.

»

É cediço que para a aceitabilidade do preço ofertado por qualquer llcitante em uma
licitação, não se pode admitir preços distanciados da realidade do mercado, ou seja, preços

manifestamente acima dos valores estimados estabelecidos no procedimento llcitatório.

Contudo, o Pregoeiro deverá realizar a negociação para o alcance do melhor preço, ou seja,

inferior ao custo estimado. Não obtendo sucesso, a oferta será desclassificada e proceder-se-á à

verificação da proposta imediatamente posterior (obedecendo-se à classificação dos licitantes) até

conseguir atingir o valor perseguido.
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